
   

 

 

 INDICAÇÃO N°_____/2025. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 94, inciso lll e artigo 106, inciso IX do Regimento 

Interno, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Cariacica, 

para que determine ao órgão competente providência para o que segue: 

PROCEDER COM A REFORMA DA ESCADARIA DO BECO TRÊS PALMEIRAS, QUE 
LIGA A RUA NOVA CINTRA NO BAIRRO CASTELO BRANCO À RUA PRINCIPAL 
NO BAIRRO RIO MARINHO, NESTE MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A escadaria do Beco Três Palmeiras, que liga a Rua Nova Cintra, no bairro 

Castelo Branco, à Rua Principal, no bairro Rio Marinho, é uma importante via 

de acesso para os moradores da região.  

 

No entanto, com o passar do tempo, a infraestrutura da escadaria tem 

apresentado sinais evidentes de degradação e desgaste, comprometendo a 

segurança e a acessibilidade para os pedestres que utilizam esse trajeto 

diariamente. 

 

Esta solicitação se faz necessária visto que a supracitada carece deste serviço. 

O atendimento a essa solicitação irá minimizar os transtornos hoje enfrentados 

pelos cidadãos que utilizam esse espaço. 

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª. 

 

 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR JADES AMORIM 
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Plenário Vicente Santório Fantini, em 26 de março de 2025. 

 

 

 

JADES AMORIM 

Vereador – Partido MDB 

TEL: 27 995318458 
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